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CONVOCAÇÃO

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA        

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                 

                        

Rua Cônego João Coutinho, 19 – Centro • Pocinhos – PB • CEP: 58150-000                        
Site: www.pocinhos.pb.gov.br • e-mail: prefmunicipalpocinhospb@gmail.com                        

CNPJ 08.741.688/0001-72                                

                                   EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA FINS DE CONTRATAÇÃO                        
                        

CONVOCAÇÃO Nº 36/ 2024                       

PROCESSO SELETIVO Nº 003/2023                        

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS, ESTADO DA PARAÍBA, Pessoa Jurídica de Direito Público           
Interno, com sede na Rua Cônego Coutinho, nº 19, Centro, nesta cidade, por intermédio da Secretaria 
de Saúde na pessoa da sua Secretária Katiane Pires Queiroga Gomes de Sousa, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando a homologação do resultado do Processo Seletivo nº 003/2023 para 
provimento de cargos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Pocinhos – PB, CONVOCA 
através do presente Edital, Candidatos habilitados no anexo I deste Edital para os cargos de 
provimento temporário, observada as seguintes condições:                        

                        
DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E ASSINATURA DE TERMO DE INTERESSE                              

1. Os candidatos relacionados no anexo I do presente Edital, deverão comparecer a Secretaria 
de Saúde do Município, situada na Rua Pe. Antônio Galdino, s/n, Centro Pocinhos, no prazo 
de 24 horas, das 8:00 às 12:00, para a entrega dos documentos relacionados no anexo II, e 
declaração assinada constante no anexo III deste Edital.                        

2. Informamos que o não comparecimento do convocado nos termos do item 1 do presente 
Edital, implicará na renúncia tácita do mesmo e, consequentemente na perda do direito à 
contratação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado, de acordo com as determinações 
legais aplicáveis à espécie.                        

                        
Pocinhos, 06 Agosto de 2024.           

                            
            

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA        

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                 

                        

Rua Cônego João Coutinho, 19 – Centro • Pocinhos – PB • CEP: 58150-000                        
Site: www.pocinhos.pb.gov.br • e-mail: prefmunicipalpocinhospb@gmail.com                        

  
CNPJ 08.741.688/0001-72                                

ANEXO I                       
                        
                        

RELAÇÃO DE CONVOCADOS PROCESSO SELETIVO 003/2023                         

                                     
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS    

01     EZEQUIEL SILVA TAVARES  

                       

  AUXILIAR ADMINISTRATIVO    

01    LINDIANE DE OLIVEIRA BENTO 

                       

          
            

            

          

          

            

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA        

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                 

                        

Rua Cônego João Coutinho, 19 – Centro • Pocinhos – PB • CEP: 58150-000                        
Site: www.pocinhos.pb.gov.br • e-mail: prefmunicipalpocinhospb@gmail.com                        

                                                                              ANEXO III  
                        
                        

DECLARAÇÃO                        
                             

Nome: ____________________________________________________brasileiro (a), Estado                        

Civil               ___________________,     portador(a)     da     Carteira     de     Identidade                      nº            

_______________________________,           inscrito(a)  no  Cadastro  de  Pessoas            Físicas   nº           

__________________________________, residente e domiciliado na Rua                        

__________________________________________________________________________     nº           
____ na Cidade de ____________________________________ no Estado                        

______________________, DECLARO a quem interessar possa, nos termos da Lei nº 7.115 de 29 de         

agosto de 1983, a autenticidade das cópias dos documentos apresentadas.                                     

             Declaro, ainda, conhecer as sanções legais decorrentes desta declaração.                        

Pocinhos____ de __________________ de 2023.           
                        
                        

________________________________________                        
DECLARANTE                        
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ANEXO II                       

                        
                                                               

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO:                        
                        

a) Comprovação dos requisitos mínimos, conforme tabela de cargos;                        
b) Cópia da Carteira de inscrição no respectivo Conselho Regional;                        
c) Cópia da Cédula de Identidade;                        
d) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (das páginas de identificação);                        
e) Cópia do Título Eleitoral, com comprovante de quitação perante a Justiça Eleitoral;                    
f) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);                        
g) Cópia do Cartão de Inscrição do PIS/PASEP (se já foi ou é empregado registrado);                        
h) Cópia do Certificado de alistamento militar ou de reservista (se do sexo masculino);                      
i) Cópias das Certidões de nascimento de filhos menores de 21 anos, caso existam;                        
j) Cópia da Certidão de nascimento ou de casamento, conforme o caso;                        
k) Declaração de bens e outros cargos públicos;                        
l) Uma foto recente tamanho 3x4;                        
m) Laudo de Médico do Trabalho, atestando que o candidato está APTO ao exercício do cargo.                        
n) O candidato de nível superior deverá apresentar toda a documentação original enviada na prova de 

títulos.                        
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EXTRATOS

=======================================
LICITAÇÃO

=======================================

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00026/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor João Rodrigues, 91 
- Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor pre-
ço, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pe-
queno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS. Abertura da ses-
são pública: 08:00 horas do dia 20 de Agosto de 2024. Início 
da fase de lances: 08:10 horas do dia 20 de Agosto de 2024. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no or-
çamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinen-
te, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no ende-
reço supracitado. Telefone: (83) 33300554. E-mail: licitacaopo-
cinhos@gmail.com. Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.
pb.gov.br; www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp. 

Pocinhos - PB, 02 de Agosto de 2024
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Pregoeiro Oficial

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00027/2024

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor João Rodrigues, 91 
- Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
restrita à participação de Microempresas, Empresas de Peque-
no Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO PAR-
CELADA DE MATERIAL ESPORTIVO. Abertura da sessão pública: 
10:00 horas do dia 20 de Agosto de 2024. Início da fase de lan-
ces: 10:10 horas do dia 20 de Agosto de 2024. Referência: ho-
rário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 33300554. E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. 
Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.lici-
tanet.com.br; www.gov.br/pncp. 

Pocinhos - PB, 02 de Agosto de 2024
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Pregoeiro Oficial

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 00023/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Ele-
trônico nº 00023/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS; ADJUDICO o objeto e HOMOLO-
GO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedo-
res: ACAT SOLUCOES E COMERCIO LTDA - R$ 20.984,85; CB 
ELETRO E INFORMATICA LTDA - R$ 22.955,00; DANTAS ELE-
TROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 75.185,80; FORMIGA-
RI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - R$ 41.205,00; GM COMERCIO 

E SERVICO LTDA - R$ 18.000,00; PREMIUM TECNOLOGIA LTDA 
- R$ 7.215,00; REIS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
DIVERSOS ARTIGOS E SUPRIMENTOS LTDA - R$ 8.850,00.

Pocinhos - PB, 26 de Julho de 2024
JORDANA COSTA SOARES ARAÚJO - Secretária

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 00023/2024

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no res-
pectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS; DESIGNO os servidores Caio Lins 
Viana, Gestor de Contratos, como Gestor; e Fellipe Câmara Me-
nezes, Procurador Adjunto, para Fiscal, dos contratos decorren-
tes da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 00023/2024, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução dos re-
feridos contratos, respectivamente.

Pocinhos - PB, 26 de Julho de 2024
JORDANA COSTA SOARES ARAÚJO - Secretária

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MÓVEIS E EQUIPAMEN-
TOS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00023/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 01.006 – SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO – 01.006.12.361.1004.2011 – MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE – 
01.006.12.361.1004.1004 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS 
E EQUIPAMENTOS PARA EDUCAÇÃO – 4490.52.00.00 – EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitu-
ra Municipal de Pocinhos, através da Secretaria de Educação, e: 
CT Nº 00150/2024 - 26.07.24 - REIS COMERCIO ATACADISTA 
E VAREJISTA DE DIVERSOS ARTIGOS E SUPRIMENTOS LTDA - 
R$ 8.850,00; CT Nº 00151/2024 - 26.07.24 - GM COMERCIO E 
SERVICO LTDA - R$ 18.000,00; CT Nº 00152/2024 - 26.07.24 
- FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA - R$ 41.205,00; CT 
Nº 00153/2024 - 26.07.24 - ACAT SOLUCOES E COMERCIO 
LTDA - R$ 20.984,85; CT Nº 00154/2024 - 26.07.24 - DANTAS 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 75.185,80; CT Nº 
00155/2024 - 26.07.24 - CB ELETRO E INFORMATICA LTDA - R$ 
22.955,00; CT Nº 00156/2024 - 26.07.24 - PREMIUM TECNOLO-
GIA LTDA - R$ 7.215,00.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00024/2024
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Ele-
trônico nº 00024/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE INFANTIL (KIT MATER-
NIDADE); ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponentes vencedores: AMA COMERCIO 
E SERVICOS LTDA - R$ 33.820,00; J FELIX GUIMARAES JUNIOR 
- R$ 25.168,00; RICARDO ADRIANO VITURINO 02886988430 - 
R$ 21.392,00.

Pocinhos - PB, 02 de Agosto de 2024
ZÉLIA MARIA MARTINS E SILVA - Secretária

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 00024/2024

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no res-
pectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MA-
TERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE INFANTIL (KIT MATERNIDADE); 
DESIGNO os servidores Caio Lins Viana, Gestor de Contratos, 
como Gestor; e Fellipe Câmara Menezes, Procurador Adjunto, 
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para Fiscal, dos contratos decorrentes da licitação, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00024/2024, especialmente para acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos referidos contratos, respectiva-
mente.

Pocinhos - PB, 02 de Agosto de 2024
ZÉLIA MARIA MARTINS E SILVA - Secretária

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA 
E HIGIENE INFANTIL (KIT MATERNIDADE). FUNDAMENTO LE-
GAL: Pregão Eletrônico nº 00024/2024. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos: 04.008 – SECRETARIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – 04.008.08.122.1010.2049 – MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
04.008.08.244.1010.2055 – PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA 
NO SUAS – CRIANÇA FELIZ – 3390.30.00.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pocinhos, atra-
vés da Secretaria de Assistência Social, e: CT Nº 00162/2024 
- 02.08.24 - RICARDO ADRIANO VITURINO 02886988430 - R$ 
21.392,00; CT Nº 00163/2024 - 02.08.24 - J FELIX GUIMARAES 
JUNIOR - R$ 25.168,00; CT Nº 00164/2024 - 02.08.24 - AMA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 33.820,00.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00024/2024

 
Aos 02 dias do mês de Agosto de 2024, na sede da Comissão 
de Contratação da Prefeitura Municipal de Pocinhos, Estado da 
Paraíba, localizada na Rua Professor João Rodrigues - Centro - 
Pocinhos - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações poste-
riores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação 
da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00024/2024 
que objetiva o registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL 
DE LIMPEZA E HIGIENE INFANTIL (KIT MATERNIDADE), DESTI-
NADOS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos:
 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro 
de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - CNPJ nº 
08.741.688/0001-72.
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.
 
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 

justificada.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decor-
rente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00024/2024, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Pre-
ços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
 
Pela Prefeitura Municipal de Pocinhos, que também é o órgão ge-
renciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no res-
pectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certa-
me, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas 
com o fornecedor registrado, observadas as condições estabe-
lecidas no presente instrumento e a contração será formalizada 
por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações fu-
turas, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações fu-
turas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, obri-
gatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, 
e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitan-
te vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fa-
zê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos 
às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo lici-
tante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extin-
ção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e dispo-
sições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-
tada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações pre-
vistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administra-
tiva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas pre-
vistas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previs-
tas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
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no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao respon-
sável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00024/2024 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido cer-
tame:
 
- RICARDO ADRIANO VITURINO 02886988430.
34.175.047/0001-08
Valor: R$ 21.392,00
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.

 
Pocinhos - PB, 02 de Agosto de 2024

ZÉLIA MARIA MARTINS E SILVA - Secretária
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00244/2024

 
Aos 02 dias do mês de Agosto de 2024, na sede da Comissão 
de Contratação da Prefeitura Municipal de Pocinhos, Estado da 
Paraíba, localizada na Rua Professor João Rodrigues - Centro - 
Pocinhos - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações poste-
riores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação 
da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00024/2024 
que objetiva o registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL 
DE LIMPEZA E HIGIENE INFANTIL (KIT MATERNIDADE), DESTI-
NADOS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos:
 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro 
de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - CNPJ nº 
08.741.688/0001-72.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-

ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.
 
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decor-
rente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00024/2024, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Pre-
ços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
 
Pela Prefeitura Municipal de Pocinhos, que também é o órgão ge-
renciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no res-
pectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certa-
me, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas 
com o fornecedor registrado, observadas as condições estabe-
lecidas no presente instrumento e a contração será formalizada 
por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações fu-
turas, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações fu-
turas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, obri-
gatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, 
e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitan-
te vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fa-
zê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos 
às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo lici-
tante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extin-
ção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e dispo-
sições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-
tada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações pre-
vistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administra-
tiva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o 
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valor do contrato por qualquer das infrações administrativas pre-
vistas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previs-
tas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao respon-
sável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00024/2024 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido cer-
tame:
 
- J FELIX GUIMARAES JUNIOR.
49.494.096/0001-80
Valor: R$ 25.168,00
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.
 

Pocinhos - PB, 02 de Agosto de 2024
ZÉLIA MARIA MARTINS E SILVA - Secretária

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 02444/2024
 
Aos 02 dias do mês de Agosto de 2024, na sede da Comissão 
de Contratação da Prefeitura Municipal de Pocinhos, Estado da 
Paraíba, localizada na Rua Professor João Rodrigues - Centro - 
Pocinhos - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações poste-
riores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação 
da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00024/2024 
que objetiva o registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL 
DE LIMPEZA E HIGIENE INFANTIL (KIT MATERNIDADE), DESTI-
NADOS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos:
 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro 
de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - CNPJ nº 
08.741.688/0001-72.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.
 
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decor-
rente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00024/2024, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Pre-
ços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
 
Pela Prefeitura Municipal de Pocinhos, que também é o órgão ge-
renciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no res-
pectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certa-
me, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas 
com o fornecedor registrado, observadas as condições estabe-
lecidas no presente instrumento e a contração será formalizada 
por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações fu-
turas, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações fu-
turas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, obri-
gatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, 
e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitan-
te vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fa-
zê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos 
às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo lici-
tante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extin-
ção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e dispo-
sições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-
tada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações pre-
vistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administra-
tiva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas pre-
vistas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previs-
tas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao respon-
sável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00024/2024 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido cer-
tame:
 
- AMA COMERCIO E SERVICOS LTDA.
51.689.269/0001-68
Valor: R$ 33.820,00
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.
 

Pocinhos - PB, 02 de Agosto de 2024
ZÉLIA MARIA MARTINS E SILVA - Secretária

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2024

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor João Rodrigues, 91 
- Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
para: AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS (MUDAS DE UMBU). 
Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 23 de Agosto de 
2024. Início da fase de lances: 08:10 horas do dia 23 de Agosto 
de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: pre-
vistos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 33300554. E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. 
Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.lici-
tanet.com.br; www.gov.br/pncp. 

Pocinhos - PB, 06 de Agosto de 2024
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Pregoeiro Oficial

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 00025/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Ele-
trônico nº 00025/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 
E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO AUDITÓRIO E ANFITEATRO 
DO COLÉGIO MUNICIPAL PADRE GALVÃO; ADJUDICO o objeto 
e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como propo-
nente vencedor: BELCHAIR COMERCIO DE MOVEIS LTDA - R$ 
870.000,00.

Pocinhos - PB, 02 de Agosto de 2024
JORDANA COSTA SOARES ARAÚJO - Secretária

__________________________________________________
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GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 00025/2024

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respec-
tivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPA-
MENTOS DESTINADOS AO AUDITÓRIO E ANFITEATRO DO CO-
LÉGIO MUNICIPAL PADRE GALVÃO; DESIGNO os servidores Caio 
Lins Viana, Gestor de Contratos, como Gestor; e Fellipe Câmara 
Menezes, Procurador Adjunto, para Fiscal, do contrato decorren-
te da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 00025/2024, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do refe-
rido contrato, respectivamente.

Pocinhos - PB, 02 de Agosto de 2024
JORDANA COSTA SOARES ARAÚJO - Secretária

__________________________________________________
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EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DES-
TINADOS AO AUDITÓRIO E ANFITEATRO DO COLÉGIO MU-
NICIPAL PADRE GALVÃO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00025/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vincu-
lados de Impostos: 01.006 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
01.006.12.361.1004.1004 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS 
E EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO – 4490.52.00.00 – EQUI-
PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. RECURSOS DO TERMO 
DE CONVÊNIO N.º 025/2024, FIRMADO COM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO DO GOVERNO DA PARAÍBA. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATAN-
TES: Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da Secretaria de 
Educação, e: CT Nº 00165/2024 - 02.08.24 - BELCHAIR COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA - R$ 870.000,00.
__________________________________________________
**************************************************


